
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 043 da Sessão Ordinária nº 043,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 28 de junho de 2016.

Às nove horas do dia vinte e oito de junho de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO

JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos

do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocada a Conselheira Substituta, ADRIANA

OLIVEIRA, para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.  Convocadas as

Conselheiras  Substitutas,  ADRIANA  OLIVEIRA  e  MÁRCIA  COSTA,  para  apresentarem

proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em

sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº    201602037-00  ;  Secretaria   Municipal de Economia de Belém  ;

Recurso – 2009  ;    Responsável:   João Amaral da Costa Lima Filho  ; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:   Conselheiro Antônio José Guimarães,

com pedido de VISTA à Conselheira Mara Lúcia na Sessão do dia 24.05.2016  ;    Publicado no

DOE nº º 33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Mara Lúcia

proferiu seu VOTO VISTA: “acompanho o voto do ilustre Relator, pelo provimento do presente Recurso

e aprovação, com ressalvas, das contas da Secretaria Municipal de Economia (SECON) de Belém, exercício

financeiro  de  2009”. Em votação: após o  voto  VISTA,  os  Conselheiros,  Sérgio  Leão  e  Cezar

Colares, acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a reforma da decisão

pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção da multa aplicada (Acórdão nº

29.161).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros, José Carlos Araújo e Daniel Lavareda. P  rocesso nº 201516083-00; Prefeitura

Municipal  de  Anajás;  Exame  de  Admissibilidade  de  Pedido  de  Revisão    (Contas  de

Governo)  ;   Responsável: Edson da Silva Barros – ex Prefeito; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;

Advogado/Contador:  Heloísa  Tabosa  Barros  Leão  (OAB  18.762);    Publicado  no  DOE  nº  º

33.155,  de  24.06.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201516083  -00  ;  Prefeitura

Municipal  de  Anajás;  Prestação  de  Contas  –  2005;    Exame  de  Admissibilidade  de

Pedido de Revisão    (Contas de Gestão)  ;  Responsável:    Edson da Silva Barros – Ex Prefeito  ;

Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;  Advogado/Contador:  Heloísa  Tabosa  Barros  Leão  (OAB

18.762);    Publicado no DOE nº º 33.155, de 24.06.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº

201607317-00; Prefeitura Municipal de Alenquer; TAG - 2016;   Responsável: Luis Flávio

Barbosa Marreiro  -  Prefeito;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da Silva;
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Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de  24.06.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.556).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros,

José Carlos Araújo e Daniel Lavareda. Processo nº 201607321-00; Prefeitura Municipal de

Mojuí dos Campos; TAG - 2016;    Responsável: Jaílson da Costa Alves - Prefeito; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de  24.06.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.557). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Daniel

Lavareda. Processo nº 201607323-00; Prefeitura Municipal de Almerim; TAG - 2016;

Responsável: José Botelho dos Santos - Prefeito; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de

24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 12.558). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos

Conselheiros,  José Carlos Araújo e Daniel  Lavareda. Processo nº 201607318-00; Câmara

Municipal  de  Alenquer;  TAG  -  2016;    Responsável:  Laércio  Gutemberg  Farias  do  Vale

Calderaro - Presidente; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de  24.06.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.559).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  José  Carlos

Araújo e Daniel Lavareda. Processo nº 1150012005-00; Prefeitura Municipal de Ipixuna

do Pará; Prestação de Contas – 2005;   Responsável: Evaldo Oliveira da Cunha; Instrução: 7ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  :

Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.155, de 24.06.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada  em
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discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela emissão de parecer prévio contrário a

aprovação  das  contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Ipixuna  do  Pará,  do  exercício  de  2005,  de

responsabilidade  do  Sr.  Evaldo  Oliveira  da  Cunha,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual”.  Em votação: o Conselheiro

Daniel  Lavareda  acompanhou  o  Relator,  porém  acrescentando  no  voto  o  julgamento  da

procedência da denúncia. A Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Conselheiro Daniel Lavareda.

Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Antonio  José  Guimarães,  Sérgio  Leão  e  Cezar  Colares,

acompanharam  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com

recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por

maioria: com aplicação  de  multa  (Resolução  nº  12.560).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da multa. Vencidos os

Conselheiros,  Daniel  Lavareda  e  Mara  Lúcia,  quanto  a  constar  no  voto  o  julgamento  da

procedência  da Denúncia.  Processo    nº  860012013-00;  Prefeitura Municipal  de Viseu;

Prestação  de  Contas  –  2013  –  Contas  de  Gestão;   Responsável:  Cristiano  Dutra  Vale;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;    Publicado  no  DOE nº  33.155,  de  24.06.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multa (Acórdão  nº  29.162).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo    nº

860012013-00; Prefeitura Municipal de Viseu; Prestação de Contas – 2013 – Contas

de Governo;   Responsável: Cristiano Dutra Vale; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro    Daniel Lavareda  ;    Publicado no DOE nº

33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão

de  parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas  (Resolução  nº  12.561).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 832132011-00; FUNDEB de Tomé-Açu; Prestação

de  Contas  –  2011  ;    Responsável:   Antônio  da  Silva  e  Silva;    Instrução:   5ª  Controladoria;

Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade
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das contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Acórdão  nº  29.163).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

220022013-00;  Câmara  Municipal  de  Capanema;  Prestação  de  Contas  –  2013  ;

Responsável:   Pedro Afonso Kehrle Ribeiro Lopes;   Instrução:   3ª Controladoria;   Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relatora:   Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado no DOE nº

33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  29.164).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros,

José Carlos Araújo e Daniel Lavareda. P  rocesso nº 400012011-00; Prefeitura Municipal de

Limoeiro do Ajuru; Prestação de Contas – 2011 – Contas de Governo;   Responsável:

Norival Rodrigues Pimentel;    Instrução:   2ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.155,

de  24.06.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.562).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, José Carlos Araújo e Aloísio Chaves.

Processo  nº  400012011-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Limoeiro  do  Ajuru;

Prestação de Contas – 2011 – Contas de Gestão;     Responsável:   Norival Rodrigues Pimentel;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator:     Conselheiro Cezar Colares  ;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Retirado

de  Pauta.  P  rocesso  nº  410022007-00;  Câmara  Municipal  de  Magalhães  Barata;

Prestação de Contas - 2007;   Responsável:   André Nunes Carrera;   Instrução:   6ª Controladoria;

Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relatora  convocada  para  apresentar

proposta  de  decisão:   Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro Aloísio Chaves); Advogado/Contador: Paulo Roberto Santos  ; Publicado no DOE nº

33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,  com recolhimento,

aplicação de multa,  e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de

decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  29.166).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 340022007-00; Câmara Municipal

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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de  Inhangapi;  Prestação  de  Contas  –  2007;   Responsável:   Jurandir  Baia  de  Araújo;

Instrução:   6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora

convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:   Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloísio Chaves); Advogado/Contador: Orlando Santos

de Alencar;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade

das  contas,  com recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual. A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua

proposta de decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação

de multa,  e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº

29.167).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201111062-00; Entidade

não codificada de Tucumã; Denúncia - 2009;   Denunciantes:   Anivaldo Julião de Lima (Pres.

Estadual  do  PV),  Aguinaldo  Dias  da  Silva  (Pres.  da  Comissão  Provisória  Municipal  do  PSB),

Wanderley Dias Vieira (Vice-Pres. da Comissão Provisória Municipal do PMDB), Gilvan José de

Sousa  (Vereador),  José  Alves  Bezerra  Júnior  (Vereador)  e  Joel  de  Jesus  Pia  (Vereador);

Denunciado: Celso Lopes Cardoso, ex-Prefeito Municipal;    Instrução:   6ª Controladoria;   Ministério

Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no

DOE  nº    33.155,  de  24.06.2016.  Retirado  de  Pauta. P  rocesso  nº  201604308-00;

Prefeitura Municipal de Bonito; Outros – 2016 - Pedido de Revisão   contra a decisão do

Acódão nº 11.735, de 29.01.2015; Responsável:   Jamil Assad Neto;   Instrução:   3ª Controladoria;

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora:   Conselheira Mara Lúcia;   Publicado

no DOE nº    33.155, de 24.06.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou  seu posicionamento  dos autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e  provimento  do

Pedido, com a reforma da decisão pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas,

com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

provimento do Pedido, com a reforma da decisão decisão pela emissão de parecer prévio pela

regularidade  das  contas (Resolução  nº  12.563).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

P  rocesso nº 201515305-00; Câmara Municipal de Benevides; Outros – 2003 – Pedido

de Revisão   contra a decisão do Acórdão nº 19.915/2010; Responsável:   Djalma José do Amaral

Ferreira;    Instrução:   2ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator:   Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Pedido,  com  a  reforma  da  decisão  pela

regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Pedido,  com a  reforma da  decisão  pela
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regularidade das contas, com ressalvas, e manutenção das multas (Acórdão nº 29.168).  Com

impedimento do Conselheiro Daniel Lavareda que funcionou nos autos como Auditor à época.

Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  dos  Conselheiros

Aloísio  Chaves,  José  Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  P  rocesso  nº  201603412-00;  Fundo

Municipal de Saúde de Marabá; Outros – 2005 – Pedido de Revisão   contra a decisão do

Acórdão  nº  23.937/2013;  Responsável:   Pedro  Corrêa  Lima;    Instrução:   2ª  Controladoria;

Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Cezar

Colares; Advogado/Contador: Marcones José Santos da Silva;   Publicado no DOE nº    33.155,

de  24.06.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do

Pedido. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

provimento  parcial  do  Pedido,  com a reforma da decisão pela regularidade das contas,  com

ressalvas (Acórdão nº 29.169). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  dos  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  José  Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  P  rocesso  nº

201605663-00; Fundo Municipal de Saúde de São Sebastião da Boa Vista; Outros –

2006 - Pedido de Revisão   contra a decisão do Acórdão nº 24.854; Responsável:   Delcimar de

Souza Viana; Instrução: 2ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:   Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  conhecimento  e  provimento  do  Pedido. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Pedido, com a reforma da

decisão  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas (Acórdão  nº  29.170).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros,  Aloísio Chaves,

José Carlos Araújo e Mara Lúcia P  rocesso nº 201509017-00; Fundo Municipal de Saúde de

Ourilândia do Norte; Outros – 2007 – Pedido de Revisão   contra a decisão do Acórdão nº

25.637/2014; Responsável:   Márcia Helena Casanova Pereira Veloso; Instrução: 1º Controladoria;

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado

no DOE nº    33.155, de 24.06.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou  seu posicionamento  dos autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e  provimento  do

Pedido, com a reforma da decisão pela regularidade das contas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Pedido, com a

reforma da decisão pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.171). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. P  rocesso nº 201405304-00; Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do

Pará; Outros – 2008 – Pedido de Revisão    contra a decisão do Acórdão nº 23.852/2013;

Responsável:   Alfonço Luiz Batista; Instrução: 1º Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Maria Regina Cunha;    Relator:    Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº    33.155, de 24.06.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  do  Pedido,  com a  reforma  da  decisão  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção das multas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Pedido, com a reforma da

decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção das multas  (Acórdão nº

29.172).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo nº 201408607-00;  Prefeitura Municipal  de Água

Azul  do Norte;  Outros – 2002 – Pedido de Revisão    contra a decisão da Resolução nº

10.122/2011; Responsável: José Francisco Silva; Instrução: 1º Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado no DOE nº

33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento do Pedido, com a

reforma da decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção das multas.  A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do

Pedido, com a reforma da decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção

das  multas  (Resolução  nº  12.564).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº

201415959-00;  Câmara Municipal  de Ourém; Recurso Ordinário    contra  a  decisão do

Acórdão  nº  24.943  ;   Responsável:   Valdemiro  Fernandes  Coelho  Junior;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Aloísio

Chaves;   Publicado no DOE nº    33.155, de 24.06.2016.  Retirado de Pauta. P  rocesso nº

162842007-00; Fundo Municipal de Saúde de Bonito; Recurso de Revisão   (Exame de

Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo); Responsável:   Jamil Assad Neto; Instrução: 3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  a  Conselheira  Relatora  submeteu  ao  Pleno  a  proposta  de  Declaração  de

Insubsistência do Acórdão nº 25.839/2014, nos termos do Art. 77 da LC nº 084/2012. A matéria

foi colocada em discussão. Em votação: Os Conselheiros, José Carlos Araújo e Antônio José

Guimarães acompanharam a Relatora, na íntegra. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu VISTA dos

autos.  Os Conselheiros, Sérgio Leão e Aloísio Chaves aguardarão o retorno do processo para

manifestação.  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso  nº  201506572-00;  Prefeitura  Municipal  de

Bragança; Recurso Ordinário   contra decisão do Acórdão nº 25.924  ;   Responsável:   Edson Luiz

de  Oliveira;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Minitério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:   Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Retirado

de  Pauta.  P  rocesso  nº  201506573-00;  Prefeitura  Municipal  de  Bragança;  Recurso

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Ordinário   contra  decisão  da  Resolução  nº  11.676  ;   Responsável:   Edson  Luiz  de  Oliveira;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Retirado de Pauta.

P  rocesso  nº  201513575-00;  Prefeitura  Municipal  de  São  Geraldo  do  Araguaia;

Recurso Ordinário   contra a decisão da Resolução nº 11.874, e 14.05.15  ;   Responsável:   Manoel

Soares da Costa;  Instrução:  4ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.155,

de  24.06.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do

Recurso. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pelo conhecimento e

negativa de provimento do Recurso (Resolução nº 12.565). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. P  rocesso nº 201504512-00; Prefeitura Municipal de Paragominas; Consulta –

2016;   Interessado:   Paulo Pombo Tocantins;    Relatora:   Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE nº    33.155, de 24.06.2016.  Cumprindo dispositivo regimental a Conselheira Mara Lúcia

procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em seguida, a Conselheira

Relatora apresentou sua resposta à Consulta para deliberação Plenária. A Presidência proclamou

a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu aprovar a resposta à Consulta apresentada

(Resolução  nº  12.566).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. P  rocesso  nº  201604786-00;  Prefeitura

Municipal  de  São  João  do  Araguaia;  Consulta  -  2016;   Interessado:   João  Neto  Alves

Martins;    Relator:   Conselheiro   Cezar Colares  ;   Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016.

Cumprindo dispositivo regimental a Conselheira Mara Lúcia procedeu a leitura do Relatório. A

matéria foi colocada em discussão. Em seguida, a Conselheira Relatora apresentou sua resposta

à  Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta  apresentada  (Resolução  nº  12.567).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo e Aloísio Chaves. P  rocesso nº 201213640-00; Prefeitura Municipal de Santa

Maria das Barreiras;  Nomeação – 2012;   Interessado:   José  Barbosa  de  Faria  -  Prefeito;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.173).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201317740-00; Prefeitura Municipal

de Floresta do Araguaia;  Nomeação – 2013;   Responsável:   Alsério  Kazimirski  -  Prefeito;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.174).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 201405411-00; Câmara Municipal

de Jacareacanga; Nomeação – 2016;   Interessado:   Jerson Rodrigues Mourão - Presidente;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº   33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.175).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201501615-00; Fundação Papa João

XXIII de Belém; Contrato Temporário    nº 001/2015, firmado com Ana Cristina Brito Lima;

Interessado  :   Tonya  Penna  de  Carvalho  Pinheiro  de  Souza  -  Presidente;    Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;     Publicado no DOE nº

33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº

29.176). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201403483-00; Prefeitura

Municipal de Parauapebas;     Contratos Temporários  ;   Interessada: Maria Mendes da Silva;

Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo  ;   Publicado no DOE nº 33.155, de 24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de

registro dos Atos.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO:  “pelo registro dos Atos”.  Em votação:  a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e

votou pelo registro dos Atos.  Os Conselheiros,  Aloísio Chaves,  Daniel  Lavareda, Antonio José

Guimarães,  Sérgio  Leão e  Cezar  Colares,  acompanharam o Relator,  na  íntegra  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  por  maioria,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato

(Acórdão  nº  29.177).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara

Lúcia.  Processo nº 140022013-00; Câmara Municipal de Belém;     Reabertura - 2013  ;

Responsável: Paulo Roberto Santos de Queiroz; Instrução: 6ª Controladoria;    Procuradora Maria

Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de

24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da

instrução  do  processo. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a reabertura solicitada (Resolução nº

12.568).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 1030022013-00; Câmara

Municipal  de São João de Pirabas;     Reabertura -  2013  ;   Responsável:  Raimundo Tadeu

Freitas  da  Rosa;  Instrução:  5ª  Controladoria;    Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.155,  de 24.06.2016. Retirado de

Pauta.  Processo nº 201204225-00; Instituto de Previdência Municipal de Monte de

Alegre;     Aposentadoria - 2012  ;   Interessada: Maria Moreira Leal de Araújo;   Procuradora Maria

Regina  Cunha;    Relatora:   Conselheira  Mara  Lúcia,  com Pedido  de  Vista  ao  Conselheiro  Cezar

Colares,  na  Sessão  Plenária  do  dia  05.04.2016;   Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de

24.06.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Cezar Colares proferiu seu VOTO

VISTA:  “manifesto-me  com  o  mesmo  entendimento  da  Conselheira  Mara  Lúcia,  vale  dizer,

contrariamente ao registro da PORT.GAB/PRES nº 021 de 27.02.2012”. Em votação: na Sessão do

dia 05.04.2016 a Conselheira Mara Lúcia proferiu seu  VOTO: “voto pela negativa de registro da

Portaria n.º 021/2012, de 01.03.2012 (fl.03), encaminhada pelo Instituto de Previdência do Município

de  Monte  Alegre,  que  concede  aposentadoria  voluntária  com  base  no  Artigo  6º  da  Emenda

Constitucional n.º 41/2003 c/c §5º do art. 40, da Constituição Federal, à servidora Maria Moreira Leal

de Araújo”. Na presente Sessão, após o VOTO VISTA, os Conselheiros, Daniel Lavareda, Antônio

José Guimarães e Sérgio Leão, acompanharam a Relatora, na íntegra. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº

29.178).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros, José Carlos Araújo e Aloísio Chaves. Processo nº 201203925-00; Instituto de

Previdência Municipal de Monte de Alegre;     Aposentadoria - 2012  ;   Interessada: Antônia

Santos da Silva;   Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora:   Conselheira Mara Lúcia, com Pedido

de Vista ao Conselheiro Cezar Colares, na Sessão Plenária do dia 05.04.2016;   Publicado no

DOE  nº  33.155,  de  24.06.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Cezar

Colares proferiu seu  VOTO VISTA:  “manifesto-me com o mesmo entendimento da Conselheira

Mara Lúcia, vale dizer, contrariamente ao registro da PORT.GAB/PRES nº 018 de 27.02.2012”.  Em

votação: na Sessão do dia  05.04.2016  a Conselheira Mara Lúcia proferiu  seu  VOTO: “voto

contrariamente  ao  registro  da  PORT.GAB/PRES n.º  018  de 27.02.2012  (fl.03),  encaminhada  pelo

Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre, que concede aposentadoria de magistério com

base no Artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, à servidora Antonia Santos da Silva”.  Na

presente  Sessão,  após  o  VOTO  VISTA,  os  Conselheiros,  Daniel  Lavareda,  Antônio  José

Guimarães e  Sérgio  Leão,  acompanharam a Relatora,  na íntegra. A Presidência  proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº

29.179).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros, Aloísio Chaves e José Carlos Araújo. Processo nº 201309581-00; Instituto de

Previdência Municipal de Ananindeua;     Aposentadoria  ;   Interessada: Maria Olinda Castro do

Nascimento; Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relatora convocada

para  apresentar  proposta  de  decisão:   Conselheira  Substituta  Márcia  Costa  (Redistribuído  do

Gabinete  do  Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE nº  33.155,  de  24.06.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira
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ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 043 da Sessão Ordinária nº 043,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 28 de junho de 2016.

Substituta apresentou sua proposta de decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.180).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº 201606985-00; Prefeitura

Municipal de Belém;     TAG - 2016  ;   Interessada: Maria Olinda Castro do Nascimento; Ministério

Público:    Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  33.155,  de  24.06.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.568). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão,

às quatorze horas e quinze minutos da qual  foi  lavrada a presente Ata.  Secretaria  Geral  do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e oito de junho de dois mil e

dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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